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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL/RS
1. Objeto

Prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria especializada para atender às demandas dos diversos ministérios e secretarias nacionais, visando a prospecção, a captação de recursos federais e o desenvolvimento de parcerias institucionais para o município de São Vicente do Sul/RS.
2. Necessidade da Contratação

A presente contratação justifica-se pela necessidade de apoio técnico especializado no planejamento estratégico e na articulação junto aos órgãos da União. A complexidade burocrática dos sistemas de convênios (como o Transferegov.br) e a constante atualização das normativas federais exigem uma atuação proativa que o quadro de servidores municipais, absorvido pelas demandas rotineiras, não consegue suprir com a exclusividade necessária.

A consultoria atuará como elo de comunicação entre o Município e o Governo Federal, suprindo lacunas de diálogo e garantindo que as demandas locais (infraestrutura, saúde, educação, agricultura, etc.) sejam apresentadas de forma técnica e persuasiva, aumentando as chances de êxito na liberação de recursos e celebração de parcerias.
3. Objetivos

· 3.1. Objetivo Geral: Estabelecer e manter uma comunicação eficiente entre o município de São Vicente do Sul/RS e os órgãos do Governo Federal para maximizar a captação de recursos e parcerias institucionais.
· 3.2. Objetivos Específicos: 
· Estabelecer canais diretos com ministérios prioritários;

· Agilizar o fluxo de informações e documentos;

· Aumentar a representatividade do município em reuniões e audiências técnicas;

· Monitorar oportunidades e editais de forma contínua.
4. Estimativa das Quantidades

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme interesse da administração e previsão legal.
5. Estimativa de Preços e Justificativa

· Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais).

· Valor Total Estimado: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

· Justificativa: O valor foi definido com base na média aritmética de 03 (três) orçamentos obtidos junto a empresas do setor. O investimento demonstra-se econômico, dado que o potencial de retorno em recursos captados para o município supera significativamente o custo da consultoria.
6. Descrição da Solução

A solução abrange o diagnóstico inicial das metas municipais, o monitoramento diário do Diário Oficial da União e plataformas de convênios, a elaboração de ofícios e memoriais descritivos, e o agendamento de agendas técnicas em Brasília/DF. A contratada deverá fornecer suporte integral na fase de proposição de propostas e planos de trabalho.
7. Requisitos da Contratação

Para a execução dos serviços, a contratada deverá comprovar:

· Experiência: Histórico em captação de recursos e gestão de convênios federais.

· Conhecimento Técnico: Domínio das plataformas governamentais e fluxos de aprovação de projetos.

· Rede de Articulação: Capacidade de interlocução junto a gestores e técnicos federais.

· Habilidade Documental: Expertise na elaboração de projetos, planos de trabalho e termos de referência.

· Domínio Legislativo: Conhecimento da legislação de transferências voluntárias da União.

· Disponibilidade: Capacidade de acompanhamento presencial em agendas técnicas nos ministérios, quando necessário.

· Capacidade de Reporte: Produção de relatórios mensais de atividades e resultados.
8. Critérios de Aceitação dos Serviços

A aceitação dar-se-á mediante:

· Entrega de relatórios mensais detalhando pleitos protocolados e status de cada demanda.

· Comprovação de agendas realizadas e protocolos efetuados.

· Cumprimento das metas de monitoramento de editais e prazos do governo federal.
9. Obrigações das Partes

· Contratante: Fornecer dados e documentos técnicos das secretarias; designar fiscal de contrato; realizar pagamentos em dia.

· Contratado: Atuar com ética e sigilo; cumprir prazos; manter equipe qualificada; arcar com seus custos operacionais (incluindo deslocamentos, salvo previsão em contrário no edital).
10. Gerenciamento e Fiscalização

A fiscalização do contrato ficará a cargo da Diretoria de Planejamento e Defesa Civil, que atestará as notas fiscais mediante a aprovação dos relatórios mensais.
11. Riscos e Mitigações

· Risco: Alteração nas políticas de repasse do Governo Federal. 
· Mitigação: Consultoria deve manter o município atualizado para redirecionar pleitos a outras fontes de financiamento.

· Risco: Demora na análise federal. 
· Mitigação: Atuação proativa da consultoria diretamente nos setores técnicos para destravar processos.
12. Alinhamento Estratégico

A contratação está alinhada ao Plano Plurianual do Município, visando a modernização administrativa e a busca por fontes externas de financiamento para o desenvolvimento sustentável de São Vicente do Sul.

São Vicente do Sul/RS, ___ de maio de 2026.

_____________________________
Vagner Tadielo Feksa
Diretor de Planejamento e Defesa Civil
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